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EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 002/2020 
OBJETO: OBRA DE ACESSIBILIDADE INTERNA – EXECUÇÃO DE TORRES DE CIRCULAÇÃO 
VERTICAL, CONEXÕES E PASSARELAS PARA INTERLIGAÇÃO DOS HOSPITAIS DO COMPLEXO 
HOSPITALAR SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE, RELATIVO AO CONVÊNIO 
Nº 841122/2016. 
 

 
ESCLARECIMENTO Nº 08 

 
 
Questionamentos: 

Fornecedor 1 – Engeform EngenhariaLtda  

Item 1 - Analisando a Planilha Orçamentário não identificamos vários serviços necessários, listados 
abaixo, que fazem parte das despesas locais para um bom andamento da obra com segurança e 
qualidade. Entendemos que os referidos itens são necessários e devem ser inclusos na planilha, visto 
que também nada está considerado no BDI do Edital. Está correto o nosso entendimento? Caso 
positivo, solicitamos correção da planilha com a inclusão dos mesmos. Caso negativo, solicitamos 
esclarecer como deveremos proceder? 
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Respostas: 
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Analisando a Planilha Orçamentário não identificamos vários serviços necessários, listados abaixo, que 
fazem parte das despesas locais para um bom andamento da obra com segurança e qualidade. 
Entendemos que os referidos itens são necessários e devem ser inclusos na planilha, visto que também 
nada está considerado no BDI do Edital. Está correto o nosso entendimento? Caso positivo, solicitamos 
correção da planilha com a inclusão dos mesmos. Caso negativo, solicitamos esclarecer como 
deveremos proceder? 

 

Todos os serviços necessários estão considerados em planilha orçamentária.  

De acordo com a orientação do TCU “Estudo Sobre Taxas Referenciais De BDI De Obras 
Públicas E De Equipamentos E Materiais Relevantes”, item 236 - Faixas referenciais de 
valores da Administração Local, podemos verificar parâmetros mínimos de 3,49% e 
máximos de 8,87% para a Construção de Edifícios. 

Instalações provisórias de energia elétrica e água, serão fornecidas pela Santa Casa. 

 
 

Porto Alegre, 27 de fevereiro de 2020.  


